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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº________/2023

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, a abertura do vão da Ponte Velha da Barra para o acesso das embarcações ao Rio Macaé.
Justificativa:
Atualmente, a utilização da Ponte de Velha da Barra se encontra atendendo apenas a passagem de pedestres pelo local, o que também pode ser atendido pela Ponte Nova.
Por se tratar de uma estrutura antiga, os engenheiros que a projetaram na época de sua construção não fizeram a construção em uma altura considerável para que embarcações com tamanhos consideráveis pudessem passar por de baixo da estrutura.
Desse modo, por ter uma pequena altura acaba por obstruir a passagem de dezenas de embarcações que queiram prosseguir rio acima no Rio Macaé, e consequentemente aglomerando todas as embarcações na foz do Rio Macaé.
Diante disso, indica ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, a abertura do vão da Ponte Velha da Barra para o acesso das embarcações ao Rio Macaé.

Sala das Sessões, 14 de junho de 2023.


Marlon Lima
Vereador-autor
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